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Concede o pedido de FÉRIAS ao 
funcionário, AMÉRICO FRANCISCO 
OLIVEIRA GONÇALVES, e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 464, DE 20 DE JULHO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, AMÉRICO FRANCISCO OLIVEIRA 

GONÇALVES admitido em, 01/01/2005, CPF nº 910.375.655-68, RG nº 04562629 

46/SSP/BA, CTPS nº 08367, SÉRIE nº 00050, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO - SEGES, na função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/08/2022 a 31/08/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de julho de 2022. 
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Setor de Licitações e 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 025/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, presentes de um lado o: MUNICIPIO DE 
IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 10 de Novembro, no  09, Centro, CEP 
- 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasi!(CNPJ) sob o número 
14.131.569/0001-09, 1  neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CL.ÉIAIDOS SANTOS LEAL, 

residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da BaÏila, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00, 
e de outro a empresa GREIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecido na Avenida Ribeião, 119, Centro, Barra 
do Rocha - Bahia, CEP 45.560-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
27.011.110/0001-05, neste ato representado pelo Senhor GILSON CONCEICÃO DOS REIS, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) sob o número 025.666.305-76 e portador da CNN n° 04920592814 DETRAN/BA, simplesmente 
denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 163/2022 e homologada em 02/06/2022, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n° 

021/2022, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO DE 

BANDAS LOCAIS E REGIONAIS PARA APRESENTAÇÕES EM EVENTOS, CONFORME CALENDÁRIO 

CULTURAL, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, nos termos da Lei 10.520/02, Lei n° 8.666/93, com a 

alteração dada pela Lei n° 8.883/94, e Decreto Municipal 3.199/2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1. O objeto desta Ata é o registro de preços visando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÂO, CONTRATAÇÃO 

E PAGAMENTO DE BANÕAS LOCAIS E REGIONAIS PARA APRESENTAÇÕES EM EVENTOS, CONFORME 

CALENDÁRIO CULTURAL, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas no ANEXO ÚNICO. 

Valor Total: R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais). 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Prefeitura Municipal/ 
2.2. O órgão gerehciador será a Secretaria Municipal de Gestão. 
2.3. São participahtes os seguintes órgãos: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

2.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Munidipal n° 1199, de 
24/01/2013 e na Lei rio  8.666/93. 

Praça 10 de Novembro, n°. 09, Centro, CEP - 45.580-000, 	
Processo Administrativo n° 163/2022. Ibirataia - Bahia. 	
Pregão Eletrônico n° 021/2022 SRP. 

Telefone: (73) 3537 - 2125  
Pag. 1x7 	

Ata de Registro de Preço n° 025/2022. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

Atas de registro de preço



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE IBIRATAIA Quarta-feira, 20 de julho de 2022 Ano VI | Edição nº 1070 | Página 4 de 22

Município de Ibirataia – Estado de Bahia
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Ibirataia 

Estado da Bahia 
CNPJ:141313G9JODO1-O9 

Setor de Licitações e Contratos 

2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do. fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

	

2.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços. 

	

2.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesá e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaão às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assintura 

CLÁUSULA OUARTA DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 

4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a'ordekn de classificação 
original do certame. 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.3. Convocar o fornecedor: visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 

alínea Md" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão 
da supervenlência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica,  extraordináriae  extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando:cabível. 

4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados 

para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e nUmerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP - 45.580-000, 	
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Setor  de Licita e Contratds 

4.8. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 
4.9. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.10. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.11. 	Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
4.12. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o ontraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 
S.I. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.2. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70 da 
Lei n° 10.520, de 2002. 
5.4. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejUdique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. 	Por razões'de interesse público; 
5.4.2. 	A pedido do fonecedor. 

5.5. Em qualquer das hípdteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo .62 da Lei n° 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independentemente do 

valor. 
6.1. 	Nesses casos, o:instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta- 

contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos 
anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei n° 8.666/93, tais 

como: prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, 

dentre outras pertinentes.) 

6.2. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante à fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou b) descrever outro 
instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

Decreto Municipal 3.199/2013. 

6.3. 	O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 
(três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 
6.4. 	Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 

Administração. 

6.5, 	Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta àregularidade fiscal da 

Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 

de habilitação. 
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6.6. 	A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos  ou supressões 

contratuais que se fizerem, necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valór inicial atualizado do 

contrato. 
6.7. 	É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.7.1. 	É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% d o valor total licitado, 
mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos contants da Seção "DA 

CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES" do Edital de licitação que deu origem à presente ata de registro de preços. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7. Cada contrato firmado cbni o fornecedor térá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser p 11 
r orrgado na forma do 

art. 57 e art65 da Lei rio. 8.666/93, até o limite legal. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRECO 

8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS O;BFIGACÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9, As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA OBRIGAÇÃO 
DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO!  FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.Os bens serão recebidos na forma do item "DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO" dó edital. 

10.1. Para fornecimento: das quantidades adquiridas proceder-se-á da forma descrita no Termo de Referência do Edital, 
de acordo com asnecéssidades e conveniências do Contratante, da seguinte forma: 

a) o Contratado fornecerá ásprodutos  mediante a apresentação da "Autorização de FornecimeHto",conforme modelo 

previamente apresentado pelo Contratante é acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado da Prefeitura Municipal; 

b) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento 

e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

10.2. O material serárdcusado  no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o. solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de 

outras substâncias, em pedentuais além dos autorizados em sua composição. 

10.3. O material recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contado a partir do 
recebimento pelo Contratado da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa 

operação, inclusive os de reparação. 

10.4. Para o fornecimento do objeto licitado, deverão ser especificados os quantitativos a serem  fornecidos, no 

preenchimento da requisição da Secretaria Municipal Solicitante, bem como fornecer o devido cornpro''ante de entrega. 

10.5. Não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
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Ibirataia - Bahia. 

Telefone: (73) 3537 - 2125 
Pag. 4x7 

Processo Administrativo' ri- 163/2022k 
Pregão Eletrônico n° 021/2022 SRP. 

Ata de Registro de Preço n° 025/2022. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE IBIRATAIA Quarta-feira, 20 de julho de 2022 Ano VI | Edição nº 1070 | Página 7 de 22

Município de Ibirataia – Estado de Bahia
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Ibiratala :H 
Estado da Bahia 	 Ja 

	 À 	£ 

CNP1:14.131.569/0001-09 	 - 	• j',-' 	e.. 

Setor de Licitações e Contratos 

10.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de 
fornecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento 
da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas 
no contrato. 

10.7. A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos produtos de acordo com 
as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos produtos solicitados, e 
terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone através de formulário enviado por fax, e-mail ou 

pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a Licitante vencedora se compromete a entregar os 
produtos solicitados em até 8 (oito) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital, assim detalhado no Terqio de Referência: 

1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

II. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

edital e indenização pélos danos decorrentes. 

III. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos requisitos 

de habilitação estabelecidos neste edital. 

IV. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 'seus anexos e rescisão 

do contrato. 

V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

VI. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123/06, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos é contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

VII. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pelo contratado. 

VIII. O desconto de qUalquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

12. IX. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contratô. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SISTEMA DE CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PRECOS CONTRATATOS 

13.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

a 	LNPJ::14.131.569/0001-09 

_n- 
P R E 	E 	t O ! A 

IBIRATAIA 
NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO 

Setor de Licitacõ es e 

131. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, poi qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,: vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadeuado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
13.2. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos'determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontámentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 	 $ 
13.3. 	O órgão gerênciador manterá o controle de preço sempre atualizado e disponível no ortal de Transparência 
do Município, divulgando a ATA de Registro dê Preço. 
13.4. 	O órgão gerenciador para manter a atualização dos preços registrados com o praticado no mercado, 
realizará periodicamente pesquisa de preço para atualização dos preços inicialmente registrados, èasokeja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

14. Será anexada a esta Atâ cópia do Termo de Referência. 	 « 
14.1. Integram -o Edital, ihdependentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa. 	 + 
14.2. Nos casos omisso alicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 3.199/2013, e 
da Lei n° 8.666/93, subsidiaria mente. 
14.3. As questões decorréntes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidaái administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Ibirataia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Ibirataia, 20 de junho de 2Ó22. 

ANA CLÉIA DOÕStZ. 
CONTRA E 

TESTEMUNUS IO  

1)  
 a 	(o EI5 

2) 7 .  
fly. Áçgep;fy 

GILSON CONCEIÇAO SREISa 
CONTRATADA 

E 27.011;i1010001'05 
G REIS COMERCI94 SERVIÇOS EIREU 

AV, RlBElRCt0hl9. SALA 

CENTRO 4-Ex 45.56000° 

L. 	DA ROCHA 
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Prefeitura Muhicipal de Ibirataia 

'Estado da Bahia 
CM: 14.131.56910001-09 ep BivarÁiÂ 

NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO 

Setor de Licitações e Contratos 

ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

VALOR TOTAL R$ 
UNIT R$ 

Contratação de banda LOCAL, composta de 
no 	mínimo 	05 	(cinco) 	integrantes 	para 

1 
apresentação nomunicipio, com repertório 

UND/Apresentação 10 4.200,00 42.000,00 
contendo 	músicas 	alusivas 	à 	região. 
Apresentação 	com 	duração 	mínima 	de 
01:30h.  
Contratação de banda LOCAL composta de 
no 	mínimo 	07 	(sete) 	integrantes 	para 

2 
apresentação no município, com repertório ~/Apresentação 10 6.700,001, 1 	67.000,00 
contendo 	músicas 	alusivas 	à 	região. 
Apresentação 	com 	duração 	mínima 	de  
01:30h.  

VALOR TOTAL ESTIMADO = > R$ 109.000,00 

fl 27.011.-,11010001 -05 fl 
3 REIS OMERCIO,ERViÇOS EIRELI 

AV. RIBEIRA(lJ0  119 - SALA 
jç seo-000 CENTROS 

EARRM DA ROCH.&-BA 
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Prefeitura Municipal de Ibirataia 	1• •' 
Estado da Bahia 	

a 

tNPJ:14J31369/0001-09 	 NOSSA, TERRA, NOSSO ORGULHO 

Setor de Licitações e Contratos 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 02512022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 

PROCESSO ÀDMINISTRÁTIVO N° 163/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dais, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP 
- 45.580-000, lbirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas h(CNPJ) sob o número 
14.131.569/0001L09,nesté ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CLÉIAI:DOS SANTOS LEAL, 
residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de lbirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 647.185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00, 
e de outro a empresa  REIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, estabelecido na Avenida Ribeiitão, 119, Centro, Barra 
do Rocha - Bahia, CEP 45.560-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
27.011.110/0001-05, neste ato representado pelo Senhor GILSON CONCEICÃO DOS REIS, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF)'sobo número 025.666.305-76 e portador da CMI n° 04920592814 DETRAN/BA, simplesmente 
denominada FORNECEDOR; firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), confornie decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 163/2022 e•homologada em 02/06/2022, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n° 

021/2022, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO DE 
BANDAS LOCAIS E REGIONAIS PARA APRESENTAÇÕES EM EVENTOS, CONFORME CALENDÁRIO 

CULTURAL, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, nos termos da Lei 10.520/02, Lei n0  8.666/93, com a 
alteração dada pela Lei n0 '8.883/94, e Decreto Municipal 3.199/2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.0 objeto desta Ata é o registro de preços visando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO 
E PAGAMENTODE BANDAS LOCAIS E REGIONAIS PARA APRESENTAÇÕES EM EVENTOS, CONFORME 

CALENDÁRIO CULTURAL, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades éstabelecidas no ANEXO ÚNICO. 

Valor Total: R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais). 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações qje deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA L  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Prefeitura Municipal/ 
2.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão. 
2.3. São participahtes os seguintes órgãos: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

2.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da dministração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que d&idamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 3.199, de 

24/01/2013 e na Lei n° 8.666/93. 
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• Prefeitura Municipal de Ibirataia 

gj 	Estado da Bahia 

MI: 14.131.5691001-09 

LIffi 
A, NOSSO ORGULHO 

Lyfl7 rn71Vhqç 

2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
2.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços. 

2.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes  do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 

CLÁUSULA OUARTA - A ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 	 1 

4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada aiordem de classificação 

original do certame. 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se: superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.3. Convocar o fornecedor: visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 

alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 	
• 

4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrátivos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimehto da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados 
para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 
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Prefeitúra Municipal de Ibiratala 

Estado da Bahia 
02: 14.131.56910001-09 

7s 

Setor de Licitações e Contratos 

4.8. 	É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do'p'rocesso de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 
4.9. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.10. 	É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.11. 	Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

4.12. 	Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participàntes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

S. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa em processo administrativo especifico, quando: 

5.1. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.2. 	Não retira a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  da 

Lei n° 10.520, de 2002. 
5.4. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrdnte de caso fortuito ou 

força maior, que prejUdicã o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.4.1. 	Por razões de interesse público; 
5.4.2. 	A pedido do fonecedor. 

S.S. Em qualquerdashipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 

órgãos participantes, tehduver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei n° 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independentemente do 

valor. 
6.1. 	Nesses caos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrurnenos hábeis como carta- 

contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos 

anexo a eles, devem vir prévittas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 dá Lei n° 8.666/93, tais 

como: prazo de pagamento; làcal de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, 

dentre outras pertinentes.) 

6.2. 	A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante 'a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 

instrumento contratual; !b)  emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou b) descrever outro. 

instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

Decreto Municipal 3.199/2013. 

6.3. 	O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 
(três) dias úteis, (a) efetuar á retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 	 + 
6.4. 	Èse prazb poderá ser prorrogadô, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 

Administração. 

6.5. 	Previamente' à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da 

Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 

de habilitação. 
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66. 	A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fierem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
6.7. 	É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.7.1. 	É, admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% d'o valor total licitad9, 
mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos constantes da Seção "DA 

CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES" do Edital de licitação que deu origem à presente ata d& registro de preços. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 6AVIdÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7. Cada contrato firmado com á fornecedor trá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser dForroado na forma do 

art. 57 1 e art. 65 da Lei n°. 8.666/93, até o limite legal. 

CLAUSULA OITAVA t DO PRECO 

8. Durante avigência de dada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA OBRIGAÇÃO 

DO CONTRATADO! 'e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO:  FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 0BJrO 

10.Os bens serão recebidos na forma do item "DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO" dó edital. 

10.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da forma descrita no Termo de Referência do Edital, 
de acordo com asinecessidãdes e conveniências do Contratante, da seguinte forma: 

a) o Contratado fornecerá osprodutos medinte a apresentação da "Autorização de Fornecimeçito", conforme modelo 

previamente apresentado pelo Contratante e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 

autorizado da Prefeitura Municipal; 

b) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento 

e assinadas por fijncionáriõ ido posto que executar o fornecimento. 

10.2. O material será :recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de 

outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

10.3. O material recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contado a partir do 
recebimento pelo Contratado da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa 

operação, inclusive os de reparação. 

10.4. Para o fornecimento do objeto licitado, deverão ser especificados os quantitativos a serem fornecidos, no 
preenchimento da requisiçb da Secretaria Municipal Solicitante, bem como fornecer o devido coMprovante de entrega. 

10.5. Não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
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10.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de 
fornecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento 
da formalização de dscontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas 

no contrato. 

10.7. A Secretaria sollcitaue emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos produtos de acordo com 
as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos produtos solicitados, e 
terá o seu teor repassado pira a empresa por meio de telefone através de formulário enviado por fax, e-mail ou 
pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a Licitante vencedora se compromete a entregar os 
produtos solicitados em até 8 (oito) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.0 pagamento dar-se-,á ,na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital, assim detalhado no Termo de Referência: 

1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresent4ão da fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

ii. É vedada expessriei[e a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste'  Edital, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

edital e indenização pelos dnõs decorrentes.' 

III. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos requisitos 

de habilitação estabelecidos neste edital. 

IV. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 02 (doi) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 'seus anexos e rescisão 

do contrato. 

V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

VI. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, não sofrerá 
a retenção tributárïa quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido p -evito na referida Lei Complementar. 

VII, A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pelo contratado. 

VIII. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

12.IX. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contraio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SISTEMA DE CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PRECOS CONTRATATOS 

13.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.: 
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Estado da Bahia  
CM: 14.13136910001-09 [U1

L
1` 

ATAIA
RRA, NOSSO ORGULHO 

Setor de Licitações e Contratos 

	

13.1. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em c6rresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

	

13.2. 	O fiscal do contrato anotará em, registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontámentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

	

13.3. 	O órgão gerenciador manterá o controle de preço sempre atualizado e disponível no Portal de Transparência 
do Município, divulgando a ATA de Registro de Preço. 

	

13.4. 	O órgão gerenciador para manter a atualização dos preços registrados com o praticado no mercado, 
realizará periodicamente pesquisa de preço para atualização dos preços inicialmente registrados4çaso! seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

14. Será anexada  esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 

proposta da empresa: 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 3.199/2013, e 
da Lei n° 8.666/93, subsidiaria mente. 
14.3. As questões decorréntes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Ibirataia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Ibirataia, 20 de junho dê 2(522. 

ANA CLÉIA DOS S NTOSI AL 
CONT 	TE ,  

TESTEMUNHA S: 1 

Qo. 45) .635.33 

2) 
/ z15.411J'27-53 

CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

CNPJ: 14.131.569/0001-09 

 

Setor de Licitações e Contratos 

3' ATA TOMADA DE PREÇO N° 006/2022 

Ata TOMADA DE PREÇO n"006/2022, vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022, 

que visa à realização da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E 
DRENAGEM DE RUAS EM AREA URBANA DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA. Ao 
vigésimo dia do mês de julho de 2022, às oito horas e cinquenta minutos, na sala da Comissão de 
Licitação, situada na Praça lO de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP - 45.580-000, Ibirataia - 
Bahia, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, composta por: Nilton Novaes Silva Júnior, 
Presidente, e seus membros, Marluir da Silva Santos e Edmilson Reis de Moura, designados através 
do Decreto de n°. 104/2022, para a condução dos trabalhos relativos à abertura do envelope "B" 
(PROPOSTA DE PREÇO). análise e decisão sobre classificação. A comissão registra que conforme prazo 
estabelecido em atas anteriores e avisos publicados em Diário Oficial do Município, após fase recursal, 
obedecendo todos os prazos de recurso e contrarrazão, restaram habilitadas as empresas SPAC 
CONSTRUTORA LTDA, TRATLOC CONSTRUCOES E TRANSPORTES EIRELI e CABRAL E 
ROCHA CONSTUCOES LTDA. Registra ainda que mesmo publicando aviso de convocação para esta 
sessão de abertura de propostas, apenas a representante da empresa CABRAL E ROCHA 
CONSTUCOES LTDA se fez presente para esta sessão. Ato contínuo processada abertura do envelope 
"B" PROPOSTA DE PREÇO, a comissão procedeu à análise de todas as Propostas de Preços 
apresentadas pelas empresas, realizando a classificação e julgamento para o Lote, conforme quadro a 
seguir: 

Classificação Empresas.. .Habilitadas VALOR R$ 

01 TRATLOC CONSTRUCOES E TRANSPORTES EIRELI R$ 424.933,33 

02 SPAC CONSTRUTORA LTDA R$ 429.852,96 

03 CABRAL E ROCHA CONSTUCOES LTDA R$ 429.854,53 

Ato contínuo, a comissão, por unanimidade de seus membros, decide declarar a empresa TRATLOC 
CONSTRUCOES E TRANSPORTES EIRELI vencedora do certame com valor R$ 429.933,33 
(quatrocentos e vinte nove mii novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme 
quadro comparativo, em razão de ter apresentado proposta para o município, em conformidade com o 
edital e com a Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. Ato continuo a Comissão, após a 
análise das propostas de preços franqueou a palavra aos representantes das empresas onde a representante 
da empresa CABRAL E ROCHA CONSTUCOES LTDA registra que as empresas SPAC 
CONSTRUTORA LTDA e TRATLOC CONSTRUCOES E TRANSPORTES EIRELI utilizaram a 
planilha de encargo sociais defasadas com vigência até setembro de 2021 sendo que a correta a ser usada 
seria a planilha devidamente atualizada com vigência a partir de outubro de 2021, pois segundo o 
Acórdão 395/2002 a apresentação de planilha defasada é passível de desclassificação das prepostas. Em 
seguida, após realizado este ato, a Comissão decide suspender a sessão para que, as propostas de preço 
sejam avaliadas, informando aos presentes que, o resultado da análise será publicado em Diário Oficial 
Eletrônico do Município, abrindo-se, a partir da publicação, o prazo legal de 05 dias úteis, para a 
interposição de recursos, caso alguma empresa se sinta prejudicada. FraqiØa a palavra, todos os 
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presentes concordaram com as decisões da Cõmissão. Nada mais a registrar em ata a sessão foi encerrada 

às 09 horas e 30 minutos, a qual vai assinada por todos os prescntes.II/I/I/I/I/I//IIIIII 

Niíton 	aes Silva Júnior 
residente 

M' 	1 áantos 

e'mhro 

- 	
Empresas participantes 5/matura 

01 CABRAL 	E 	ROCHA 
CONSTUCOES LTDA 
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__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 

                        Observando o Art. 9, inciso V, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e em 

cumprimento ao que preceitua a PORTARIA MUNICIPAL N° 104/2022 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022, 

o Pregoeiro designado, o Sr. NILTON NOVAES SILVA JÚNIOR, depois de julgar as propostas de Preço e 

analisado os documentos de habilitação, referente ao Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° 
020/2022, MENOR PREÇO POR LOTE, que tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
OBJETIVANDO À FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
OU SEM CONDUTOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE LOCOMOÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR o 

objeto deste processo licitatório à empresa vencedora do certame: RODRIGO DO CARMO ARAUJO EIRELI, 
CNPJ nº : 32.954.383/0001-23, que fora declarada vencedora, pois apresentou todos os documentos 

solicitados no processo bem como as menores propostas. 

 

                        De acordo com o estabelecido no Art. 17, inciso XI, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, encaminhamos o processo licitatório a autoridade competente, a senhora Prefeita 

Municipal, a fim de que tome o conhecimento do resultado final do processo supracitado, dando 

prosseguimento com a homologação. 

 

Ibirataia/BA, 20 de julho de 2022. 

________________________ 
   Nilton Novaes Silva Júnior 
        Pregoeiro Municipal 

Extrato
Extrato
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                                                                             Setor de Licitações e Contratos  
 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
                 A Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, em observância a Lei Federal nº 8.666/93, torna público o 
resultado do julgamento do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022, MENOR PREÇO POR 
 LOTE, tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO À FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM OU SEM CONDUTOR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE LOCOMOÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
                  Feito o julgamento a Equipe de Pregão chegou ao seguinte resultado: a empresa: RODRIGO DO 
CARMO ARAUJO EIRELI, CNPJ nº 32.954.383/0001-23, foi declarada vencedora, pois apresentou todos os 
documentos solicitados no processo bem como a menor proposta. 
 
Ibirataia – BA, 20 de julho de 2022. 
_______________________________ 
     Nilton Novaes Silva Júnior 
       Pregoeiro Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA/BA 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

Página 1 

 

 

RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA PROVA 
OBJETIVA 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, através da Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado, constituída pela Portaria nº 296/2022, no uso de suas atribuições 
legais com base na legislação municipal vigente, notadamente a Lei Municipal nº 
1.142/2018 atualizada pela Lei Municipal nº. 1.168/2020, bem como o Art. 37, inciso IX 
da Constituição Federal, após a análise, DIVULGA oo resultado dos recursos 
impetrados contra o resultado da prova objetiva, conforme tabela que segue em anexo. 

 
 

 
Nº DA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO SITUAÇÃO 

135 
MARIZELIA SILVA 

NASCIMENTO 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
RECURSO 

CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO 

1203 JILVANA DA SILVA 
BRAZ 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

RECURSO 
CONHECIDO E 

PROVIDO 
208 SANDRA MARA 

PEREIRA DE JESUS 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

RECURSO 
CONHECIDO E 

PROVIDO 
1124 IVANA SANTOS 

FERREIRA 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

RECURSO 
CONHECIDO E 

PROVIDO 
1147 VALDINEIA JESUS 

SILVA 
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

RECURSO 
CONHECIDO E 

PROVIDO 
 

 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, em 20 de 
julho de 2022. 
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EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal de Ibitaraia
CNPJ 14.131.569/0001-09
Praça 10 de Novembro, 09
Telefone: (73) 3537-2125
Site: www.ibirataia.ba.gov.br 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal
gabinete@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125 
 
Juca Muniz Ferreira 
Vice – Prefeito
gabinete@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125 
 
Rossana Fair Luedy
Chefe de Gabinete
gabinete@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125 | (73) 9 9979-8328
 
Naiana Souza de Santana Lima
Assessor Jurídico
juridico@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125 
 
Marcos Paulo do Santos Nascimento 
Controladoria
controladoria@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125

Marcus Lima Nascimento
Secretaria Municipal de Saúde
semus@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2740

Roberto Marcello Babosa Silva
Secretaria Municipal de Gestão
seges@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125

Valdo de Araújo Silva
Secretaria Municipal de Governo
segov@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125

Admilson Joaquim dos Santos Junior
Secretaria Municipal de Finanças
financas@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125

João Matheus de Araújo Silva
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente
seama@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125

Ozailson Araújo Cajado
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
semec@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-2125

Zinaida Almeida de Araújo
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
sedesc@ibirataia.ba.gov.br
(73) 3537-3462
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O Diário Oficial Eletrônico de Ibirataia - BA
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Praça 10 de Novembro, 09
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